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1. Introdução

Senhora Secretário,

 

Considerando a previsão contida nos artigos 224, II, "a" e 225 do Regimento Interno do TCE-MT,

segue Representação para apuração de irregularidades no Processo Licitatório Pregão 033/2019.

2. Análise Técnica

Licitação:

Data Publicação do

Edital/Convite:
17/04/2019

Data da Abertura da Sessão

Pública:
03/05/2019

Objeto:

 Registro de Preço para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para executar serviços de

manutenção preventiva e corretiva de veículos operacionais e prestação de seviços técnicos

operacionais para atendimento da frota do município de Lucas do Rio Verde.

 

Foram representados os seguintes achados de auditoria:

1) Os documentos não foram enviados conforme exigidos pelos normativos do TCE/MT. MB05.

Dispositivo Normativo:

Instrução Normativa 16/2008

1.1)  - Ausência de documento MB05
 

Não foi encaminhado via Aplic os documentos referentes à "Formação do Preço Estimado" e no Termo de

Referência constou apenas um   código de materiais e serviços do TCEMT (

 ), qual seja, o 292531-1, de modo que ficahttp://radardeprecos.tce.mt.gov.br/#/dashboard/public/2246

inviabilizado a verificação dos preços ali apontados.

Responsável 1: FLORI LUIZ BINOTTI - ORDENADOR DE DESPESAS

Conduta do Responsável:

Deixar de encaminhar documento essencial à análise preliminar de edital de licitação

Nexo de Causalidade do Responsável:

A ausência de documento essencial à analise preliminar de edital de licitação fere o princípio da legalidade, bem

como as diretrizes contidas na Resolução Normativa 16/2008 deste Tribunal que regulamenta o envio de

documentos via APLIC.
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Culpabilidade do Responsável:

Ao instruir procedimento referente à análise preliminar de edital de licitação, o responsável deveria ter certificado

de que a documentação encaminhada via APLIC cumpria a determinações contida na Resolução Normativa

016/2008.

Excludente de Culpabilidade:

NÃO

2.1. Da Cautelar

Na concessão de medidas cautelares devem ser observados o atendimento dos seus requisitos

básicos, qual sejam, o fumus boni iuris e o periculum in mora. Esses requisitos encontram-se presentes no caso ora

analisado, fato que revela a necessidade de imediata suspensão do Pregão 033/2019, uma vez que a entrega das

propostas ocorreu no último dia .03/05/2019

 

In casu, a suspensão do processamento do Pregão 033/2019 se torna necessária para que a

legalidade do Pregão 033/2019 seja resguardada. O  se encontra na inconteste ausência dosfumus boni iuris

documentos que demonstram a regularidade na formação dos preços de referência, uma vez que, conforme

documentos em anexo, no lugar deles foi encaminhado o Parecer Jurídico que analisou a legalidade do certame até

a data de publicação do edital.

 

Conforme a jurisprudência, o preço de referência dá suporte ao processo orçamentário da despesa,

define a modalidade de licitação – nos casos previstos na Lei nº 8.666/93 – fundamenta os critérios de aceitabilidade

de propostas, define a economicidade da aquisição e ainda justifica a compra no sistema de registro de preços.

 

Recentemente este Tribunal editou a Resolução de Consulta nº 20/2016, com o seguinte

entendimento:

 

“Aquisições públicas. Balizamento de preços.

1) A pesquisa de preços de referência nas aquisições públicas deve   adotar amplitude e rigor

metodológico não podendo se restringir proporcionais à materialidade da contratação e aos riscos

envolvidos, à obtenção de três orçamentos junto a potenciais fornecedores, mas deve considerar o

seguinte conjunto (cesta) de preços aceitáveis: preços praticados na Administração Pública, como

fonte prioritária; consultas em portais oficiais de referenciamento de preços e em mídias e sítios

especializados de amplo domínio público; fornecedores; catálogos de fornecedores; analogia com

compras/contratações realizadas por corporações privadas; outras fontes idôneas, desde que

devidamente detalhadas e justificadas.

2) Nos processos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, inclusive aqueles amparados no

art. 24, I, II, da Lei nº 8.666/1993, devem ser apresentadas as respectivas pesquisas de preços,

nos termos do art. 26 da Lei”.

 

Portanto, uma vez que não foi comprovado que a formação do preço de referência foi realizada

com metodologia e amplitude recomendadas, não se deve permitir o prosseguimento da licitação eivada com a sua

ausência, pois grande é a probabilidade de burla no seu processamento.
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Por sua vez, o  apresenta-se no fato de que, se o Pregão 033/2019 não tiver opericulum in mora

seu desenvolvimento interrompido em sua fase inicial, antes da contratação da empresa vencedora, tem ele forte

tendência de ser posteriormente anulada, pois, como visto, a sua realização causa séria afronta aos princípios da

legalidade, economicidade e publicidade que regem os procedimentos licitatórios.

 

Caso o certame não seja suspenso e readequado em sua fase inicial, o seu prosseguimento poderá

levar a uma anulação tardia, fato que trará mais prejuízos à Administração Pública, terá de arcar com as despesas da

realização de um procedimento nulo e eventuais indenizações de licitantes que investiram seu tempo em um

processo de licitação que não lhe trará nenhum fruto.

3. Conclusão

Verificado o preenchimento dos requisitos de risco, materialidade e relevância para a formalização

de Representação de Natureza Interna, conforme artigo 224, inciso II, alínea “a”, da Resolução n° 14/2007 –

TCE-MT, propõe-se ao titular desta SECEX:

 

3.1 Decisão sobre a  de Representação de Natureza Interna com posterior encaminhamento aoAUTUAÇÃO

Conselheiro Relator para decisão sobre a sua admissibilidade para apuração dos indícios de

irregularidades/ilegalidades elencados e respectivas responsabilidades, conforme artigo 89, inciso IV, da Resolução

14/2007 – Regimento Interno do TCE-MT;

 

Admitida a representação, sugere-se:

 

3.2 Que seja concedida  visando à concessão de medidaMedida Cautelar com Pedido de Liminar Altera Pars

cautelar para  do Processo Licitatório nº 033/2019 – Pregão Presencial em sua atual fase.SUSPENSÃO

 

3.3 Que seja estipulada  em caso de descumprimento da medida cautelar sugerida, nos termos do § 1ºmulta diária

do art. 297 do Regimento Interno do TCE-MT;

 

3.4 Que seja realizada a  do responsável abaixo relacionado, com base no art. 256, §1º do RegimentoCITAÇÃO

Interno do TCE/MT, em cumprimento ao princípio do contraditório e da ampla defesa assegurado pelo artigo 5º,

inciso LV da Constituição Federal/1988, a fim de que se manifeste quanto aos apontamentos elencados a seguir, sob

pena de revelia e/ou confissão:

 

FLORI LUIZ BINOTTI - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2019 a 31/12/2019

1) MB05 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_05. Envio de documentos ilegíveis e/ou em desconformidade com o

exigido pelos normativos do TCE-MT.

1.1)   - Tópico - Ausência de documento 2. Análise Técnica
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ELAINE CHRISTIANNE PEREIRA DE SIQUEIRA

TECNICO DE CONTROLE PÚBLICO EXTERNO

COORDENADORA DA EQUIPE TÉCNICA

Em Cuiabá-MT, 7 de Maio de 2019.
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APÊNDICE - A - Termo de Referência

APÊNDICE - A

Termo de Referência
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